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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº   , DE 2013 
(Do Sr. Laércio Oliveira) 

Altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei é editada a fim de dispensar as microempresas e 
empresas de pequeno porte do cumprimento do disposto no § 1º do art. 899, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe sobre o depósito recursal. 

Art. 2º O art. 54 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 54 ................................................... 

................................................................ 

Parágrafo único. A microempresa e a empresa de 
pequeno porte são dispensadas do cumprimento do 
disposto no § 1º do art. 899, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT.” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei é a reapresentação, com adaptações, do Projeto de Lei 
nº 506, de 2003, de autoria do Sr. Almir Moura (PL/RJ). Segue a íntegra da justificação 
apresentada pelo primeiro autor. 

“As microempresa e pequenas empresas respondem por 
29% do PIB brasileiro, sendo que apenas as formais produzem 23% de 
toda a riqueza nacional. O segmento das MPEs ocupa 44% de toda a 
força de trabalho formal do País e outros 12,7 milhões de 
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empreendedores e trabalhadores informais nos 27 estados da Federação 
(IBGE, 1997). A Constituição de 1988, ao elencar os Princípios Gerais da 
Atividade Econômica em seu artigo 170, inclui o princípio do 
“tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 
sobre as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País” 
(inciso IX). Além disso, o artigo 179 da Carta Magna obriga que os entes 
federativos dispensem tratamento jurídico diferenciado às micro e 
pequenas empresas, com vistas ao incentivo de suas atividades. Em 5 de 
outubro de 1999, foi sancionado o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, em atendimento aos ditames constitucionais 
retro. 

O presente projeto visa ao aperfeiçoamento do referido 
Estatuto, acrescentando a dispensa de depósito recursal em processos 
trabalhistas pelas micro e pequenas e empresas. Tal medida se faz 
necessária porque se observa que este segmento de suma importância 
no desenvolvimento econômico do País não pode ficar à mercê de 
obstáculos que, por vezes, até mesmo grandes empresas só traspassam 
com sérias dificuldades. A obrigatoriedade do depósito recursal é, talvez, 
o mais gritante destes obstáculos, constituindo em muitos casos 
verdadeira supressão de instância. 

Sabe-se que o duplo grau de jurisdição é garantia 
processual para as partes, que podem recorrer a um colegiado de 
julgadores mais experientes para ver sua causa novamente apreciada no 
caso de não concordar com decisão prolatada. Acontece que a 
obrigatoriedade de realizar o depósito de R$ 3.485,03, para Recurso 
Ordinário, R$ 6.970,05, para Recurso de Revista, Embargos Infringentes, 
Recurso Extraordinário e Recurso em Ação Rescisória, ou o valor total da 
condenação quando inferior a estes valores, inviabiliza o direito de 
recorrer de micro e pequenas empresas que não dispõem desse dinheiro. 
Com isso, são milhares de decisões que passam em julgado, sujeitando 
tais empresas a execuções por vezes fundadas em sentenças 
teratológicas, não raro obrigando estas empresas a encerrarem suas 
atividades. 

Tenho ciência de que tal depósito foi criado para 
assegurar a execução da decisão final, quando favorável ao empregado, 
e é até justo quando no pólo passivo estiver uma empresa de médio ou 
grande porte. Em se tratando de micro e pequenas empresas ao invés de 
uma garantia ao empregado, o depósito recursal se constitui um 
obstáculo geralmente intransponível e injusto. Por exemplo: R$ 3.485,03 
é uma soma irrisória para uma empresa que fatura dezenas de milhões 
por mês, mas é uma soma superior ao faturamento mensal de milhares 
de micro e pequenas empresas. A supressão do depósito recurso em face 
deste segmento, que já suporta um fardo de obrigações tributárias, 
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previdenciárias e trabalhistas para além de sua capacidade, muito 
diferentemente do que acontece em países desenvolvidos, não 
constituirá nenhuma agressão ao direito do trabalhador, que, uma vez 
confirmada em última instância ou ocorrendo o trânsito em julgado da 
decisão, poderá executá-la em sua plenitude. 

Um outro aspecto muito positivo desta alteração que ora 
proponho é que grandes somas que são retiradas da economia por meio 
dos depósitos recursais, ficando retidas em contas vinculadas, poderão 
ser utilizadas por estas empresas para investimentos, promovendo o 
crescimento do País e a geração de empregos. O instituto do depósito 
judicial subtrai às pequenas iniciativas recursos essenciais a aplicações 
em manutenção e expansão de suas atividades. O depósitos recursal, 
uma vez afastada a pretensão do reclamante em decisão irrecorrível, 
poderá ser levantado pela empresa, contudo corrigido a uma taxa 
baixíssima. Se precisar se socorrer com empréstimo para fazer frente ao 
desfalque, a reclamada terá de pagar juros altíssimos. E para piorar a 
situação, como o índice de atualização dos créditos trabalhistas superam 
o da atualização do depósito, se confirmada a condenação há tribunais 
entendendo que a empresa deve complementar o valor. 

Como se vê, o depósito recursal não é compatível com a 
condição hipossuficiente da micro e pequena empresa e é preciso 
arredar mais este embaraço para que se permita que possa este 
segmento empresarial desenvolver com plenitude, gerando dividendos 
para a economia do País. O trabalhador há de ser beneficiado e não 
prejudicado com a supressão dos depósitos recursais para as micro e 
pequenas empresas, porque em se beneficiando as micro e pequenas 
empresas aumentar-se-á a oferta de emprego e, consequentemente, os 
salários, implicando ainda a melhoria geral da situação do trabalhador.” 

Nesse sentido, rogo o apoio de meus nobres pares à aprovação integral 
da matéria. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2013. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – SDD/SE 


